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AMOSTRA

LÍNGUA PORTUGUESA 

 ▸ Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, 

bucha, cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, 
cochilo, debochar, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, pe-
chincha, salsicha, tchau, etc.

 ▸ Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
 ▪ Exemplos:  barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
 ▪ Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
 ▪ Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
 ▪ Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), 

vertiginoso (de vertigem).
 ▪ Observação também se emprega com a letra “G” os se-

guintes vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, 
gengiva, gibi, gilete, hegemonia, herege, megera, monge, 
rabugento, vagem.

 ▸ Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia con-

siderada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem 
da palavra, como por exemplo no caso da na palavra jipe que 
origina-se do inglês jeep. Porém também se empregará o “J” nas 
seguintes situações: 

1) Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
 ▪ Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
 ▪ Despejar: despejo, despeje, despejem 
 ▪ Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
 ▪ Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, 

Moji.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
 ▪ Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –lison-

jeador / nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista 
/ rijo – enrijecer / jeito – ajeitar.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “J” os seguin-
tes vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, 
jeito, jejum, laje, traje, pegajento.

Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. A – 

B – C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S 
– T – U – V – W – X – Y – Z.

 ▪ Observação: emprega-se também o “ç”, que representa 
o fonema /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas 
palavras. 

Emprego das Letras e Fonemas

 ▸ Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus de-

rivados. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; Taylor, 
taylorista.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus deriva-
dos. Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas 
como unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K 
(Potássio), W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

 ▸ Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
 ▪ Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
 ▪ Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
 ▪ Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o pre-

fixo “en-”. Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de 
chiqueiro), encher e seus derivados (enchente, enchimento, 
preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
 ▪ Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
 ▪ Exceção: mecha.

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou 
africana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

 ▪ Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, be-
xiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, 
rixa, oxalá, praxe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xíca-
ra, xale, xingar, etc.

ORTOGRAFIA
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4) Nos derivados em -zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita.
 ▪ Exemplos: cafezal, cafezeiro, cafezinho, arvorezinha, cãozi-

to, avezita.

5) Nos seguintes vocábulos: azar, azeite, azedo, amizade, bu-
zina, bazar, catequizar, chafariz, cicatriz, coalizão, cuscuz, proeza, 
vizinho, xadrez, verniz, etc.

6) Em vocábulos homófonos, estabelecendo distinção no 
contraste entre o S e o Z. Exemplos:

 ▪ Cozer (cozinhar) e coser (costurar);
 ▪ Prezar (ter em consideração) e presar (prender);
 ▪ Traz (forma do verbo trazer) e trás (parte posterior).

 ▪ Observação: em muitas palavras, a letra X soa como Z. 
Como por exemplo: exame, exato, exausto, exemplo, existir, 
exótico, inexorável.

 ▸ Emprego do Fonema S 
Existem diversas formas para a representação do fonema “S” 

no qual podem ser: s, ç, x e dos dígrafos sc, sç, ss, xc, xs. Assim 
vajamos algumas situações:

1) Emprega-se o S: nos substantivos derivados de verbos ter-
minados em -andir, -ender, -verter e -pelir.

 ▪ Exemplos: expandir – expansão / pretender – pretensão / 
verter – versão / expelir – expulsão / estender – extensão 
/ suspender – suspensão / converter – conversão / repelir 
– repulsão.

2) Emprega-se Ç: nos substantivos derivados dos verbos ter 
e torcer.

 ▪ Exemplos: ater – atenção / torcer – torção / deter – de-
tenção / distorcer – distorção / manter – manutenção / 
contorcer – contorção.

3) Emprega-se o X: em casos que a letra X soa como Ss.
 ▪ Exemplos: auxílio, expectativa, experto, extroversão, sexta, 

sintaxe, texto, trouxe.

4) Emprega-se Sc:  nos termos eruditos. 
 ▪ Exemplos: acréscimo, ascensorista, consciência, descender, 

discente, fascículo, fascínio, imprescindível, miscigenação, 
miscível, plebiscito, rescisão, seiscentos, transcender, etc.

5) Emprega-se Sç: na conjugação de alguns verbos. 
 ▪ Exemplos: nascer - nasço, nasça / crescer - cresço, cresça / 

Descer - desço, desça.

6) Emprega-se Ss: nos substantivos derivados de verbos ter-
minados em -gredir, -mitir, -ceder e -cutir.

 ▪ Exemplos: agredir – agressão / demitir – demissão / ce-
der – cessão / discutir – discussão/ progredir – progressão 
/ transmitir – transmissão / exceder – excesso / repercutir 
– repercussão.

 ▸ Emprego do S
Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no 

radical. Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa 
– casinha ou casebre / liso – alisar.

2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / chi-
nês – chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / 

amoroso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
 ▪ Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, sacerdo-

tisa, glicose, metamorfose, virose.    

5) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus 
derivados. 

 ▪ Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, 
puséssemos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, qui-
séssemos, repus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
 ▪ Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, 

Resende, Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “S” os se-
guintes vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, 
brasa, cortesia, decisão, despesa, empresa, freguesia, 
fusível, maisena, mesada, paisagem, paraíso, pêsames, pre-
sépio, presídio, querosene, raposa, surpresa, tesoura, usura, 
vaso, vigésimo, visita, etc.

 ▸ Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no 

radical. 
 ▪ Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – es-

vaziar / raiz – enraizar /cruz – cruzeiro.

2) Nos sufixos -ez, -eza, ao formarem substantivos abstratos 
a partir de adjetivos.

 ▪ Exemplos: inválido – invalidez / limpo – limpeza / macio 
– maciez / rígido – rigidez / frio – frieza / nobre – nobreza / 
pobre – pobreza / surdo – surdez.

3) Nos sufixos -izar, ao formar verbos e -ização, ao formar 
substantivos.

 ▪ Exemplos: civilizar – civilização / hospitalizar – hospitaliza-
ção / colonizar – colonização / realizar – realização.
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INFORMÁTICA 

Dispositivos de Entrada
 ▪  Teclado: Permite inserir informações no computador atra-

vés de teclas.
 ▪  Mouse: Facilita a interação com interfaces gráficas.
 ▪  Microfone: Capta áudio para comunicação ou gravação.
 ▪  Scanner: Converte documentos físicos em arquivos digitais.
 ▪  Webcam: Captura imagens e vídeos.

Dispositivos de Saída
 ▪  Monitor: Exibe imagens, vídeos e informações ao usuário.
 ▪  Impressora: Produz cópias físicas de documentos ou 

imagens.
 ▪  Caixas de Som/Fones de Ouvido: Reproduzem áudio.
 ▪  Projetores: Apresentam imagens ou vídeos em grandes 

superfícies.

Dispositivos de Entrada e Saída (I/O)
Alguns dispositivos desempenham as duas funções:

 ▪  Pen Drives: Permitem armazenar dados e transferi-los.
 ▪  Touchscreen: Combina entrada (toque) e saída (exibição).
 ▪  Impressoras Multifuncionais: Funcionam como scanner e 

impressora.

Dispositivos de Armazenamento
 ▪  HD (Hard Disk): Um disco magnético usado para armaze-

nar grandes quantidades de dados de forma permanente.
 ▪  SSD (Solid State Drive): Uma unidade de armazenamen-

to mais rápida e resistente que o HD, usada para maior 
desempenho.
 ▪  Memórias Externas: Incluem pen drives, cartões de me-

mória e discos rígidos externos.
 ▪  Mídias Ópticas: CDs, DVDs e Blu-rays, que armazenam da-

dos de forma durável.
 ▪  CD (Compact Disc): Armazena até 700 MB de dados.
 ▪  DVD (Digital Versatile Disc): Armazena entre 4,7 GB (ca-

mada única) e 8,5 GB (duas camadas).
 ▪  Blu-ray: Armazena até 25 GB por camada.

Software
O software é a parte lógica do computador, composta 

pelos programas que permitem a execução de tarefas e o 
funcionamento do hardware. Ele é classificado em software de 

sistema, software de aplicação e software utilitário.

Hardware
O hardware é a parte física do computador, composta por 

todos os componentes e dispositivos que podem ser tocados, 
como placas, cabos, memórias, dispositivos de entrada e saída, 
entre outros. Ele é dividido em várias categorias com base em 

sua função: componentes internos, dispositivos de entrada, 
dispositivos de saída e dispositivos de armazenamento.

Componentes Internos
 ▪  Placa-mãe (Motherboard): É o principal componente 

do computador, responsável por conectar todos os outros 
dispositivos. Ela contém slots para o processador, memória 
RAM, discos de armazenamento e placas de expansão.
 ▪  Processador (CPU - Central Processing Unit): Conhecido 

como o “cérebro” do computador, o processador executa as 
instruções dos programas e realiza cálculos. Ele é dividido 
em:
 ▪  Unidade de Controle (UC): Gerencia a execução das 

instruções.
 ▪  Unidade Lógica e Aritmética (ULA): Realiza cálculos mate-

máticos e operações lógicas.
 ▪  Memória RAM (Random Access Memory): Uma memó-

ria volátil e temporária usada para armazenar dados dos 
programas em execução. Perde seu conteúdo ao desligar o 
computador.
 ▪  Memória ROM (Read Only Memory): Uma memória não 

volátil que armazena instruções permanentes, como o BIOS, 
essencial para inicializar o computador.
 ▪  Memória Cache: Uma memória extremamente rápida que 

armazena dados frequentemente usados pelo processador, 
acelerando o desempenho.
 ▪  Placa de Vídeo (GPU - Graphics Processing Unit): 

Responsável por processar imagens e vídeos, essencial para 
gráficos avançados e jogos.
 ▪  Fonte de Alimentação: Fornece energia elétrica para to-

dos os componentes do computador.
 ▪  Placa de Rede: Permite a conexão do computador a redes 

locais ou à internet, podendo ser com fio ou sem fio.

PRINCIPAIS COMPONENTES DE UM COMPUTADOR: 
FUNCIONAMENTO BÁSICO DE UM COMPUTADOR; 

FUNÇÃO E CARACTERÍSTICAS DOS PRINCIPAIS DISPOSI-
TIVOS UTILIZADOS EM UM COMPUTADOR. CONCEITOS 
BÁSICOS SOBRE HARDWARE E SOFTWARE; DISPOSITI-

VO DE ENTRADA E SAÍDA DE DADOS
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 ▪  Ícones de aplicativos: mostram os programas em execu-
ção ou fixados.
 ▪  Relógio e notificações: localizados no canto direito para 

visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

 ▪  Uma lista dos programas instalados.
 ▪  Atalhos para aplicativos fixados.
 ▪  A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 

programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windows 

10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

 ▪  Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.
 ▪  Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 

formatos compatíveis.
 ▪  Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-

nalizadas para diferentes ocasiões.
 ▪  Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-

neira prática.

Software de Sistema
O software de sistema gerencia os recursos do computador e 

serve como interface entre o hardware e o usuário. O principal 
exemplo é o sistema operacional (SO). O SO controla todos 

os dispositivos e fornece uma plataforma para a execução de 
programas. Exemplos incluem:

 ▪  Windows: Popular em computadores pessoais e 
empresariais.
 ▪  Linux: Sistema operacional de código aberto, amplamente 

utilizado em servidores e por usuários avançados.
 ▪  macOS: Exclusivo para computadores da Apple.
 ▪  Android e iOS: Sistemas operacionais para dispositivos 

móveis.

Software de Aplicação
O software de aplicação é projetado para ajudar os usuários a 

realizar tarefas específicas. Exemplos incluem:
 ▪  Microsoft Office: Ferramentas como Word, Excel e 

PowerPoint.
 ▪  Navegadores de Internet: Google Chrome, Mozilla Firefox 

e Safari.
 ▪  Softwares Gráficos: Adobe Photoshop e CorelDRAW.
 ▪  Jogos: Programas interativos voltados para entretenimento.

Software Utilitário
Os softwares utilitários são usados para realizar tarefas de 

manutenção e otimização do sistema. Exemplos:
 ▪  Antivírus: Protegem o computador contra malware.
 ▪  Gerenciadores de Arquivos: Auxiliam na organização e 

manipulação de arquivos.
 ▪  Compactadores de Arquivos: Como WinRAR e 7-Zip, que 

reduzem o tamanho dos arquivos.

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. 
O plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou 
cores sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua 
preferência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior 
centraliza funções como:

 ▪  Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configurações.
 ▪  Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicati-

vos no sistema.

NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (WINDOWS)
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IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(ART. 1º, 3º, 4º E 5º)
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 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.
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VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos ordenados 
segundo os diversos grupos ocupacionais e categorias funcionais 
correspondentes;

VII - lotação - é o número de cargos de categoria funcional 
atribuído a cada unidade da administração pública direta, das au-
tarquias e das fundações.

Art. 6º Quadro é o conjunto de cargos de provimento perma-
nente e de provimento temporário, integrantes dos órgãos dos 
Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas.

Art. 7º É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo nos 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º São requisitos básicos para ingresso no serviço 
público:

I - a nacionalidade brasileira ou equiparada;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - a boa saúde física e mental.
VII - Os que não forem condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão colegiado, por praticar ou 
concorrer para crimes de feminicídio ou contra mulheres em si-
tuação de violência doméstica e familiar, desde a condenação até 
o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena, salvo se sobrevier decisão judicial pela absolvição do réu 
ou pela extinção da punibilidade; (Inciso VII acrescido ao art. 8º 
pela Lei Complementar nº 44 de 14 de maio de 2018.)

§ 1º - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 2º - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o 
direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que 
apresentam, sendo-lhes reservadas até 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas no concurso, desde que a fração obtida deste 
cálculo seja superior a 0,5 (cinco décimos).

Art. 9º O provimento dos cargos públicos e a movimentação 
dos servidores far-se-ão por ato da autoridade competente de 
cada Poder, do dirigente superior de autarquia ou de fundação 
pública.

Art. 10 - São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - reversão;

LEI Nº 6677 DE 26 DE SETEMBRO DE 1994

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO ESTADO DA BAHIA, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos 
Civis do Estado, de qualquer dos Poderes, suas autarquias e fun-
dações públicas.

Art. 2º Servidor público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades cometidas a um servidor, com as características 
essenciais de criação por lei, denominação própria, número certo 
e pagamento pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
permanente ou temporário.

Art. 4º Os cargos de provimento permanente da adminis-
tração pública estadual, das autarquias e das fundações públicas 
serão organizados em grupos ocupacionais, integrados por cate-
gorias funcionais identificadas em razão do nível de escolaridade 
e habilidade exigidos para o exercício das atribuições previstas 
em lei.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei:
I - referência - é a posição estabelecida para o ocupante do 

cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de 
antiguidade;

II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da mesma 
denominação dentro da categoria funcional;

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos clas-
sificados segundo o grau de conhecimentos ou de habilidades 
exigidos;

IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos identificados 
pela similaridade de área de conhecimento ou de atuação, assim 
como pela natureza dos respectivos trabalhos;

V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em cargo 
de igual nomenclatura e na mesma categoria funcional, de acor-
do com o merecimento e antigüidade do servidor;

LEGISLAÇÃO ESTADUAL: LEI N.º 6.677, DE 26 DE SETEM-
BRO DE 1994 - ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
CIVIS DO ESTADO DA BAHIA, DAS AUTARQUIAS E DAS 

FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS

LEGISLAÇÃO
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SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 16 - Posse é a investidura em cargo público.
Parágrafo único - A aceitação expressa das atribuições, de-

veres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o 
compromisso de bem servir, será formalizada com a assinatura 
de termo pela autoridade competente e pelo empossando.

Art. 17 - A autoridade que der posse terá de verificar, sob 
pena de responsabilidade, se foram satisfeitos os requisitos esta-
belecidos em lei ou regulamento, para a investidura.

Art. 18 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado e os Presidentes do Tribunal de 

Justiça e da Assembléia Legislativa aos dirigentes de órgãos que 
lhe são diretamente subordinados;

II - os Secretários de Estado aos dirigentes superiores das 
autarquias e fundações vinculadas às respectivas pastas e aos 
servidores dos órgãos que lhes são diretamente subordinados;

III - os Procuradores Gerais do Estado e da Justiça aos servi-
dores que lhes são diretamente subordinados;

IV - os Presidentes dos Tribunais de Contas aos respecti-
vos servidores, na forma determinada em suas respectivas leis 
orgânicas;

V - os dirigentes superiores das autarquias e fundações aos 
servidores que lhes são diretamente subordinados;

VI - os dirigentes dos serviços de administração ou órgão 
equivalente aos demais servidores.

Art. 19 - A posse deverá verificar-se até 30 (trinta) dias, con-
tados da data da publicação do ato de nomeação no órgão oficial, 
podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimen-
to do interessado, no prazo original.

§ 1º - Quando se tratar de servidor em gozo de licença, ou 
afastado legalmente, o prazo será contado a partir do término do 
impedimento.

§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo, o ato de nome-
ação será considerado sem efeito.

§ 3º - A posse poderá ocorrer por procuração específica.
§ 4º - O empossado, ao se investir no cargo de provimen-

to permanente ou temporário, apresentará, obrigatoriamente, 
declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio 
e declaração de exercício de outro cargo, emprego ou função 
pública.

Art. 20 - A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

Parágrafo único - Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto, física e mentalmente para o exercício do cargo.

SEÇÃO V
DO EXERCÍCIO

Art. 21 - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições 
do cargo.

§ 1º - É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em 
exercício, contados da data da posse, ou, quando inexigível esta, 
da data de publicação oficial do ato de provimento.

§ 2º - Na hipótese de encontrar-se o servidor afastado le-
galmente, o prazo a que se refere o § 1º será contado a partir do 
término do afastamento.

§ 3º - O servidor que não entrar em exercício, dentro do pra-
zo legal, será exonerado de ofício.

III - aproveitamento;
IV - reintegração;
V - recondução.
Parágrafo único - A lei que fixar as diretrizes do sistema de 

carreira na administração pública estadual estabelecerá critérios 
para a evolução do servidor.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 11 - A nomeação far-se-á :
I - em caráter permanente, quando se tratar do provimento 

em cargo de classe inicial da carreira ou em cargo isolado;
II - em caráter temporário, para cargos de livre nomeação e 

exoneração;
III - em caráter vitalício, nos casos previstos na Constituição.
Parágrafo único - A designação para funções de direção, 

chefia e assessoramento superior e intermediário, recairá, pre-
ferencialmente, em servidor ocupante de cargo de provimento 
permanente, observados os requisitos estabelecidos em lei e em 
regulamento.

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de carreira 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira serão estabelecidos em 
normas legais e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13 - O concurso público será de provas ou de provas e 
títulos, realizando-se mediante autorização do Chefe do respecti-
vo Poder, de acordo com o disposto em lei e regulamento.

Parágrafo único - No caso de empate, terão preferência, 
sucessivamente:

a) o candidato que tiver mais tempo de serviço prestado ao 
Estado da Bahia;
b) outros que o edital estabelecer, compatíveis com a finali-
dade do concurso.
Art. 14 - O concurso público terá validade de até 02 (dois) 

anos, podendo ser prorrogado, dentro deste prazo, uma única 
vez, por igual período, a critério da administração.

Parágrafo único - O prazo de validade do concurso, as condi-
ções de sua realização, os critérios de classificação e convocação 
e o procedimento recursal cabível serão fixados em edital, que 
será publicado no Diário Oficial.

Art. 15 - A realização do concurso será centralizada no órgão 
incumbido da administração central de pessoal de cada Poder, 
salvo as exceções legais.
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X. interditar, por descumprimento de medida sanitária, pro-
filática ou preventiva, estabelecimento público ou particular e 
proibir o trânsito de animais, vegetais e seus subprodutos em 
desacordo com a regulamentação sanitária;

XI. desenvolver estudos e executar ações objetivando o es-
tabelecimento de áreas livres de ocorrência quarentenária ao 
negócio agropecuário;

XII. exercer outras atividades correlatas.
Parágrafo único - Para execução de sua finalidade poderá a 

ADAB celebrar convênios, contratos, ajustes e protocolos com 
instituições públicas e privadas nacionais, estrangeiras e interna-
cionais, observada a legislação pertinente.

Art. 2º - A ADAB tem sede e foro na Cidade do Salvador, juris-
dição em todo o território do Estado da Bahia e prazo de duração 
indeterminado.

Art. 3º - A ADAB gozará de todas as franquias, privilégios e 
isenções assegurados aos órgãos da administração direta.

Art. 4º - A administração da ADAB será objeto de Contrato de 
Gestão celebrado entre a Diretoria e a Secretaria da Agricultura, 
Irrigação e Reforma Agrária, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias após a nomeação do Diretor Geral.

CAPÍTULO II

Art. 5º - A Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia 
- ADAB tem a seguinte estrutura básica:

I. Conselho Estadual de Defesa Agropecuária;
II. Diretoria Geral.
Art. 6º - O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária é ór-

gão consultivo de orientação e supervisão da ADAB.
Art. 7º - O Conselho Estadual de Defesa Agropecuária será 

formado por 07 (sete) membros, tendo a seguinte composição:
I. o  Secretário da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária, 

que o presidirá;
II. o Secretário do Planejamento, Ciência e Tecnologia;
III. o  Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da 

Agricultura e do Abastecimento;
IV. o  Diretor Geral da Agência Estadual de Defesa 

Agropecuária da Bahia;
V. o  Diretor-Presidente da Empresa Baiana de 

Desenvolvimento Agrícola;
VI. o Presidente da Federação da Agricultura do Estado da 

Bahia;
VII. o  Presidente do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária.
§ 1º  - Os membros do Conselho Estadual de Defesa 

Agropecuária e seus suplentes serão nomeados pelo Governador 
do Estado.

§ 2º  - Os membros do Conselho serão substituídos, em 
suas ausências e impedimentos eventuais, pelos respectivos 
suplentes.

LEI Nº 7.439 DE 18 DE JANEIRO DE 1999

Dispõe sobre a criação da Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Art. 1º  - Fica criada a Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB, autarquia sob regime especial, 
com personalidade jurídica de direito público, autonomia admi-
nistrativa e financeira, patrimônio próprio, vinculada à Secretaria 
da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária, tendo por finalida-
de promover e executar a defesa sanitária animal e vegetal, o 
controle e a inspeção de produtos de origem agropecuária, 
competindo-lhe:

I. elaborar e executar os programas de promoção e proteção 
da saúde animal e vegetal e a educação sanitária, constituindo-se 
na autoridade estadual de sanidade agropecuária;

II. fiscalizar a entrada, o trânsito, o comércio e o beneficia-
mento de produtos, subprodutos e derivados agropecuários no 
território baiano;

III. levantar, mapear e monitorar as ocorrências zoofitossa-
nitárias no território baiano, objetivando o estabelecimento de 
ações de prevenção e controle das pragas e doenças dos vegetais 
e animais;

IV. exercer as atividades de vigilância epidemiológica;
V. atuar  na profilaxia e controle das pragas e doenças 

dos animais e vegetais e na inspeção dos produtos de origem 
agropecuária;

VI. elaborar e propor normas legais para assegurar a saúde 
dos animais e vegetais e a qualidade sanitária dos produtos de 
origem agropecuária;

VII. modernizar,  coordenar e executar as atividades do 
Sistema Estadual de Defesa Agropecuária;

VIII. cadastrar e fiscalizar pessoas físicas e jurídicas que pro-
duzem, comercializam e distribuem produtos quimioterápicos, 
biológicos, agrotóxicos e produtos afins, bem como prestadores 
de serviços zoofitossanitários;

IX. aplicar  multas e outras sanções aos infratores das leis, 
decretos, portarias e normas de defesa sanitária animal e vegetal 
ou de produtos correlatos;

LEI ESTADUAL Nº 7.439, DE 18 DE JANEIRO DE 1999 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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II. as doações, legados, subvenções e contribuições de pes-
soas de direito público ou privado, nacionais, internacionais ou 
estrangeiras;

III. as transferências de recursos consignados nos orçamen-
tos da União, do Estado e dos Municípios;

IV. as rendas patrimoniais, inclusive juros e dividendos;
V. os recursos oriundos da alienação de bens patrimoniais;
VI. as receitas provenientes da aplicação de multas pelo des-

cumprimento da legislação;
VII. os recursos provenientes de convênios, acordos ou con-

tratos celebrados com órgãos de direito público ou entidades 
privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais;

VIII. as rendas patrimoniais e as provenientes dos seus servi-
ços, bens e atividades;

IX. as receitas oriundas do Governo Federal para a execução 
dos serviços públicos por ele delegados conforme convênios es-
pecíficos celebrados com o mesmo;

X. os emolumentos e as taxas em decorrência do exercício 
de fiscalização, bem como quantias recebidas pela aprovação de 
laudos e prestação de serviços técnicos pela ADAB;

XI. outros recursos eventuais ou extraordinários que lhe se-
jam atribuídos.

CAPÍTULO IV

Art. 16  - A ADAB disporá de quadro próprio de pessoal 
constituído de cargos de provimento permanente e cargos de 
provimento temporário, na forma da legislação vigente.

Art. 17  - Os titulares de Cargos de Provimento Temporário 
da ADAB serão nomeados e exonerados mediante ato do seu 
Diretor Geral, ressalvado o disposto no art. 11 desta Lei.

Parágrafo único  - Os cargos de provimento temporário da 
ADAB são os constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 18  - Ficam criadas as carreiras de Técnico em Defesa 
Agropecuária e de Agente de Defesa Agropecuária integrada por 
258 (duzentos e cinqüenta e oito) e 112 (cento e doze) cargos 
de provimento permanente, respectivamente, de igual nomen-
clatura, distribuídos em 03 (três) classes grafadas em numeração 
romana, com valores de vencimento básico e quantitativos esta-
belecidos na forma do Anexo II.

Art. 18 revogado pelo art. 131 da Lei nº 8.889, de 01 de de-
zembro de 2003.

§ 1º - São atribuições inerentes aos cargos criados na forma 
deste artigo necessárias ao desempenho das atividades da ADAB:

a)  Técnico em Defesa Agropecuária, compreende as ativi-
dades de grande complexidade, envolvendo o desempenho 
de funções de inspeção, fiscalização, certificação e controle 
dos produtos, insumos, materiais de multiplicação, meios 
tecnológicos e processos produtivos na área de defesa 
agropecuária;
b)  Agente de Defesa Agropecuária, abrange as atividades 
de média complexidade, a nível de inspeção, fiscalização 
da entrada, trânsito de produtos, subprodutos e derivados 
da agropecuária, levantamento, monitoramento e mapea-
mento de ocorrências zoofitossanitárias, cadastramento de 
propriedades e rebanhos, aplicação das penalidades e mul-
tas previstas em lei.

§ 3º - A estrutura e funcionamento do Conselho constarão 
do respectivo Regimento a ser pelo mesmo aprovado e homolo-
gado pelo Governador do Estado.

Art. 8º - A participação no Conselho não será remunerada, 
sendo considerada serviço público relevante.

Art. 9º - A Diretoria Geral da ADAB, órgão de administração 
geral, composta pelo conjunto de órgãos a que são inerentes as 
atividades de planejamento, assessoramento, execução, avalia-
ção, fiscalização e controle, tem a seguinte organização:

I. Procuradoria Jurídica;
II. Assessoria de Planejamento Estratégico;
III. Coordenação de Gestão Administrativa e Financeira;
IV. Diretoria de Defesa Sanitária Animal;
V. Diretoria de Defesa Sanitária Vegetal;
VI. Diretoria  de Inspeção de Produtos de Origem 

Agropecuária;
VII. Coordenadorias Regionais.
Parágrafo único  - A fixação da estrutura e competência de 

cada órgão integrante da Diretoria Geral, bem como as atri-
buições dos seus respectivos titulares, serão estabelecidas em 
Regimento a ser aprovado por Decreto do Governador do Estado.

Art. 10  - À Diretoria da ADAB, constituída por um Diretor 
Geral, 03 (três) Diretores e 01 (um) Coordenador I compete, em 
regime de colegiado, analisar, discutir e decidir, em instância su-
perior, as matérias de competência da autarquia.

Parágrafo único  - As competências e o funcionamento 
da Diretoria, em regime de colegiado, serão estabelecidas no 
Regimento da ADAB.

Art. 11 - O Diretor Geral, os Diretores e o Coordenador I se-
rão nomeados pelo Governador do Estado.

Art. 12  - O Diretor Geral e os 03 (três) Diretores se-
rão brasileiros, preferencialmente Engenheiros Agrônomos 
ou Médicos Veterinários, atendendo à especificidade das 
respectivas Diretorias, enquanto que o Coordenador de 
Gestão Administrativa e Financeira será, preferencialmente, 
Administrador ou Economista.

Art. 13  - No exercício de suas atribuições, cabe ao Diretor 
Geral fiscalizar o cumprimento dos termos do Contrato de Gestão 
firmado pela ADAB.

CAPÍTULO III

Art. 14 - Constituem patrimônio da ADAB:
I. o atual acervo do Departamento de Defesa Agropecuária 

da Secretaria da Agricultura, Irrigação e Reforma Agrária;
II. os bens, direitos e valores que, a qualquer título, lhe sejam 

adjudicados ou transferidos;
III. o saldo do exercício financeiro, transferido para sua conta 

patrimonial;
IV. o que vier a ser constituído na forma legal.
§ 1º - Os bens, direitos e valores da ADAB serão utilizados 

exclusivamente no cumprimento dos seus objetivos, permitida, a 
critério da Diretoria, a utilização de uns e outros, para a obtenção 
de rendas destinadas ao atendimento de sua finalidade.

§ 2º - Em caso de extinção da ADAB seus bens e direitos re-
verterão ao patrimônio do Estado da Bahia, salvo disposição em 
contrário expressa em lei.

Art. 15 - Constituem receitas da ADAB:
I. os recursos provenientes de dotações orçamentárias;
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